
ESTADO DO PARÁ                                                                      Ata nº 018, da Sessão Ordinária de nº 018,

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                         de 22 de março de 2016.

Às dez horas e seis minutos do dia vinte e dois de março de dois mil  e dezesseis, na sede do

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, na Sala das Sessões, Auditório “Governador

Alacid  da  Silva  Nunes”,  sob  a  Presidência  do  Conselheiro  CEZAR  COLARES;  presentes  os

Conselheiros,  JOSÉ CARLOS ARAÚJO, DANIEL LAVAREDA, MARA LÚCIA, ANTÔNIO JOSÉ

GUIMARÃES e SÉRGIO LEÃO; ausência justificada do Conselheiro ALOÍSIO CHAVES; presença

da Procuradora do Ministério Público de Contas dos Municípios do Estado do Pará,  MARIA REGINA

CUNHA; reuniu-se o Egrégio Colegiado do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em

Sessão Ordinária realizada nos termos do Artigo 24 do Regimento Interno desta Corte. Convocado o

Conselheiro Substituto  ALEXANDRE CUNHA para composição de quorum, nos termos da alínea

“c”, do inciso III, do Artigo 72 do Regimento Interno desta Corte. Em seguida, a Presidência deu

início a Sessão, momento em que assim se manifestou: “havendo quorum, declaro aberta a presente

Sessão. Inspirai, Senhor, nossos atos neste Plenário, para que possamos decidir sempre com justiça, equilíbrio

e sabedoria”.  Convocados os Conselheiros Substitutos, ALEXANDRE CUNHA, SÉRGIO DANTAS e

ADRIANA OLIVEIRA, para apresentarem proposta de decisão, nos termos do inciso II, do Artigo

72, do Regimento Interno desta Corte. Houve votação e aprovação da Ata da Sessão nº 011/2016.

Em sequência, apresentada a PAUTA DE JULGAMENTOS, momento em que foram anunciados os

processos:  Processo nº 80022004-00; Câmara Municipal  de Ananindeua; Prestação de

Contas   –   2004  ; Responsável: Francisco das Chagas Silva Melo Filho; Instrução: 1ª Controladoria;

Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relatora: Conselheira Rosa Hage, com pedido

de VISTA ao Conselheiro Antonio José Guimarães, na Sessão do dia 26.11.15 - Retirado da Pauta do

dia 03.03.16;   Publicado no DOE nº 33.091, de 18.03.2016. Retirado de pauta.  Processo nº

201603416-00; Prefeitura Municipal de Tucuruí - Denúncia - Homologação Plenária de

Decisão  Monocrática  ;    Aplicação  de  Medida  Cautelar  ;    Responsável:  Trivale  Administração

LTDA; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relatora: Conselheira Mara

Lúcia;   Publicado  no  DOE  nº  33.091,  de  18.03.2016. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o

Conselheiro  Relator  apresentou  ao  Plenário  sua  decisão  monocrática  em Medida  Cautelar  para

deliberação do Tribunal Pleno, nos termos do § 1º do Art. 144 do RI/TCM/PA. A matéria foi colocada

em discussão. Em votação: o Conselheiro Daniel Lavareda sugeriu que fosse encaminhada cópia

dos  autos  ao  Tribunal  Regional  Eleitoral  e  ao  Ministério  Público  Eleitoral  para  verificação  da

legalidade e legitimidade do Programa de Suplementação Alimentar do Município de Tucuruí, em

razão do período eleitoral, o que foi acatado pela Conselheira Mara Lúcia. Os Conselheiros, Antônio

José  Guimarães  e  Sérgio  Leão,  e o  Conselheiro  Substituto  Alexandre  Cunha  acompanharam a

Conselheira Relatora, com o adendo do Conselheiro Daniel Lavareda.  A Presidência proclamou a

Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu homologar a Medida Cautelar adotada (Resolução nº

12.211). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro

José Carlos Araújo. Processo nº 720012011-00; Prefeitura Municipal de Santarém - Novo;

Prestação de Contas    –    2011   -    Contas de Governo  ; Responsável: Sei Ohaze; Instrução: 4ª

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Antonio José

Guimarães;   Publicado no DOE nº 33.091, de 18.03.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela emissão de parecer
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prévio pela irregularidade das contas, com o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério

Público Estadual. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO.

A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela emissão de parecer

prévio pela irregularidade das contas,  com  o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério

Publico Estadual (Resolução n° 12.212).  Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por

ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo, e da Conselheira Mara Lúcia. Processo nº

720012011-00; Prefeitura Municipal de Santarém-Novo; Prestação de Contas    –    2011   -

Contas  de  Gestão  ;  Responsável:  Sei  Ohaze;  Instrução:  4ª  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães;   Publicado no DOE

nº 33.091, de 18.03.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas, com o encaminhamento

de  cópia  dos  autos  ao  Ministério  Público  Estadual.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade, decidiu pela irregularidade das contas, com aplicação de multa, e encaminhamento

de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual (Acórdão n° 28.777). Presidência do Conselheiro

Cezar  Colares.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  José  Carlos  Araújo,  e  da

Conselheira  Mara  Lúcia.  Processo  nº  1060012001-00;  Prefeitura  Municipal  de  Uruará;

Prestação  de  Contas    –    2001  ;  Responsável:  Mário  Antônio  Matias  Lobo;  Instrução:  5ª

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro

José  Carlos  Araújo;   Publicado  no  DOE  nº  33.091,  de  18.03.2016. Cumprindo  dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela

emissão  de  parecer  prévio  pela  irregularidade  das  contas,  com  aplicação  de  multa,  e

encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério  Público Estadual.  A matéria  foi  colocada  em

discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou a  Decisão: O

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela  irregularidade  das  contas,  com  recolhimento,  e

encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual. Por maioria: com aplicação de

multa (Resolução nº 12.213).  Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da

votação, do Conselheiro Daniel Lavareda. Vencida a Mara Lúcia quanto a exclusão da aplicação da

multa.  Processo  nº  1280022011-00;  Câmara  Municipal  de  Ulianópolis;  Prestação  de

Contas    –    2011  ;  Responsável:  Givaldo  Ribas  Mesquita;  Instrução:  5ª  Controladoria;  Ministério

Público:  Procuradora Maria Regina Cunha;  Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda;    Publicado no

DOE nº 33.091, de 18.03.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou

seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas. A matéria foi colocada

em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O

Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas (Acórdão nº 28.778). Presidência do

Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo, e

da Conselheira Mara Lúcia. Processo nº 1280022012-00; Câmara Municipal de Ulianópolis;

Prestação de Contas   –   2012  ; Responsável: Givaldo Ribas Mesquita; Instrução: 5ª Controladoria;

Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda;

Publicado no DOE nº 33.091, de 18.03.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério
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Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se  pela irregularidade das contas.  A

matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência

proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela  regularidade das contas,  com

ressalvas,  e aplicação de multa (Acórdão nº 28.779).  Presidência do Conselheiro Cezar Colares.

Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo, e da Conselheira Mara Lúcia.

Processo nº 10022014-00;  Câmara Municipal  de Abaetetuba;  Prestação de Contas    –

2014  ;  Responsável:  Aluísio  Monteiro  Corrêa;  Instrução:  2ª  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora  Maria  Regina  Cunha:  Relator:  Conselheiro  Cezar  Colares;   Publicado  no  DOE  nº

33.091,  de  18.03.2016. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas, com ressalvas. A matéria

foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a

Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas (Acórdão nº 28.780).

Presidência do Conselheiro  Sérgio Leão. Ausência,  por  ocasião da votação,  do Conselheiro José

Carlos  Araújo. Processo nº 1190022010-00;  Câmara Municipal  de Novo Repartimento;

Prestação  de  Contas    –    2010  ;  Responsável:  Dione  Martins  Conceição  Melo;  Instrução:  1°

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;

Publicado no DOE nº 33.091, de 18.03.2016.  Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas, com

ressalvas.  A matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A

Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela  regularidade  das

contas, com ressalvas (Acórdão nº 28.781). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por

ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo, e da Conselheira Mara Lúcia. Processo nº

670022009-00; Câmara Municipal de Santa Cruz do Arari; Prestação de Contas   –   2009  ;

Responsável:  Gilberto da Silva Leal;  Instrução: 7ª Controladoria:  Ministério  Público:  Procuradora

Maria Inez Gueiros;     Relator convocado para apresentar proposta de decisão: Conselheiro Substituto

Alexandre  Cunha  (  Redistribuído  do    Conselheiro  José  Carlos  Araújo);   Publicado  no  DOE  nº

33.091,  de  18.03.2016. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas, com o encaminhamento

de  cópia  dos  autos  ao  Ministério  Publico  Estadual.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O

Conselheiro Substituto apresentou sua proposta de decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator. A

Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela irregularidade das

contas, com recolhimentos, e encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Publico Estadual.

Por maioria: aplicação de multa  (Acórdão nº 28.782).  Presidência do Conselheiro Cezar Colares.

Vencida  a  Conselheira  Mara  Lúcia  quanto  a  exclusão  da  aplicação  da  multa. Processo  nº

42032006-00;  Fundo Municipal  de Saúde de Alenquer;  Prestação de Contas    –    2006  ;

Responsável:  Deusalina  Barbosa  Ribeiro;  Instrução:  4ª  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora Maria Regina Cunha; Relator; Conselheiro José Carlos Araújo;   Publicado no DOE nº

33.091,  de  18.03.2016.  Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Conselheiro  Relator  solicitou  a

reabertura  da  instrução  do  processo.  A  matéria  foi  colocada  em  discussão. A  Presidência

proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela  reabertura  da  instrução
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processual, nos termos apresentados pelo Conselheiro Relator (Resolução nº 12.214). Presidência do

Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº  273972008-00;  Fundo  Municipal  de  Saúde  de

Conceição do Araguaia; Prestação de Contas   –   2008  ; Responsável: Domingas Alves de Sousa

(de 01/01 a 31/05/2008) e Rufino Amorim Paracampos (de 01/06 a 31/12/2008); Instrução: 2ª

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  Cezar

Colares;   Publicado  no  DOE  nº  33.091,  de  18.03.2016.  Retirado  de  pauta.  Processo  nº

300172014-00; Fundo Municipal de Promoção e Assistência Social de Faro; Prestação de

Contas    –    2014  ;  Responsável: Deuziani de Souza Farias; Instrução: 2ª Controladoria; Ministério

Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Cezar Colares;   Publicado no DOE

nº 33.091, de 18.03.2016.  Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu

posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  não  irregularidade  das  contas.  A matéria  foi

colocada  em discussão. O Conselheiro Relator  proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a

Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu  pela irregularidade das contas, com aplicação de

multa, e o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Publico Estadual (Acórdão nº 28.783).

Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão.  Processo  nº  424252004-00;  Fundação  Casa  da

Cultura de Marabá; Prestação de Contas   –   2004  ; Contas de Gestão; Responsável: Noé Carlos

Barbosa Von Atzingen; Instrução: 2ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Regina

Cunha;  Relator:  Conselheiro  Cezar  Colares;   Publicado  no  DOE nº  33.091,  de  18.03.2016.

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se pela regularidade das contas.  A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro

Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu pela regularidade das contas (Acórdão nº 28.784). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão.

Processo nº 572042011-00; Fundo Municipal de Saúde de Ponta de Pedras; Prestação de

Contas   –    2011  ;  Responsável:  Pedro  Paulo  Boulhosa  Tavares;  Instrução:  2ª  Controladoria;

Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Cezar Colares;   Publicado

no  DOE  nº  33.091,  de  18.03.2016.  Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público

ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas. A matéria foi

colocada  em discussão. O Conselheiro Relator  proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a

Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu  pela irregularidade das contas, com aplicação de

multas, e encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual (Acórdão nº 28.785).

Presidência do Conselheiro  Sérgio Leão. Ausência,  por  ocasião da votação,  do Conselheiro José

Carlos  Araújo.  Processo nº 642432013-00;  FUNDEB de Rondon do Pará;  Prestação de

Contas    –    2013  ;  Responsável:  Lucilange  Leite  Costa  de  Almeida;  Instrução:  4ª  Controladoria;

Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Antonio José

Guimarães;   Publicado no DOE nº 33.091, de 18.03.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das

contas.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A

Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela  regularidade das

contas, com ressalvas, e aplicação de multa (Acórdão nº 28.786). Presidência do Conselheiro Cezar

Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo, e do Conselheiro
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Daniel  Lavareda.  Processo nº 832042013-00; Fundo Municipal de Assistência Social  de

Tomé-Açu; Prestação de Contas    –    2013  ; Responsável: Maria Edileuza de Oliveira Lauris dos

Santos; Instrução: 4ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator:

Conselheiro Antonio José Guimarães;   Publicado no DOE nº 33.091, de 18.03.2016. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pela regularidade das contas, com ressalvas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro

Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu  pela  regularidade das contas, com ressalvas, e aplicação de multa  (Acórdão nº 28.787).

Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José

Carlos  Araújo.  Processo  nº  932782007-00;  Fundo  Municipal  de  Assistência  Social  de

Garrafão do Norte; Prestação de Contas    –    2007  ; Responsável: Joaquina de Souza Pereira;

Instrução: 1° Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro

Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº 33.091, de 18.03.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das

contas.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A

Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela  irregularidade das

contas,  com o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério  Publico Estadual  (Acórdão nº

28.788). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro

José Carlos Araújo.  Processo nº 560202009-00; Fundo Municipal de Educação e FUNDEB

de Peixe-Boi; Prestação de Contas   –   2009  ; Responsável: Elia Jaques Rodrigues; Instrução: 1°

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro

Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº 33.091, de 18.03.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das

contas, com ressalvas.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade

das contas, com ressalva (Acórdão nº 28.789). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência,

por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  José  Carlos  Araújo,  e  do  Conselheiro  Antonio  José

Guimarães. Processo nº 1232022008-00; Fundo Municipal de Assistência Social de Santa

Luzia  do  Pará;  Prestação  de  Contas    –    2008  ;  Responsável:  Lourival  Fernandes  de  Lima;

Instrução: 1° Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro

Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº 33.091, de 18.03.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das

contas, com o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual.  A matéria foi

colocada  em discussão. O Conselheiro Relator  proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a

Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu pela irregularidade das contas, e encaminhamento

de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual. Por maioria: com aplicação de multa (Acórdão

nº 28.790).  Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Vencida a Conselheira Mara Lúcia quanto à

exclusão  da  aplicação  da  multa.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do Conselheiro  José  Carlos

Araújo.  Processo  nº  1024112006-00;  Fundo  Municipal  de  Saúde  de  São  Geraldo  do

Araguaia; Prestação de Contas   -    2006  ;  Responsável: Rubens Carvalho Costa; Instrução: 1°

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.
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Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro

Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº 33.091, de 18.03.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das

contas, com ressalva.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade

das contas, com ressalvas (Acórdão nº 28.791). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência,

por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo. Processo nº 583852009-00; Fundo

Municipal de Assistência Social de Portel; Prestação de Contas   –   2009  ; Responsável: Maria

Lindalva  de  Sousa  Araújo  Barbosa;  Instrução:  7ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora

Maria Inez Gueiros;     Relator convocado para apresentar proposta de decisão: Conselheiro Substituto

Alexandre  Cunha  (  Redistribuído  do    Conselheiro  José  Carlos  Araújo);   Publicado  no  DOE  nº

33.091, de 18.03.2016. Retirado de pauta. Processo nº 672742009-00; Fundo Municipal de

Educação de Santa Cruz  do Arari;  Prestação de Contas    –  2009  ;  Responsável:  Jorge do

Socorro  Pereira  Feio;  Instrução:  7ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez

Gueiros;     Relator convocado para apresentar proposta de decisão Conselheiro Substituto   Alexandre

Cunha  (  Redistribuído  do    Conselheiro  José  Carlos  Araújo);   Publicado  no  DOE nº  33.091,  de

18.03.2016.  Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas, com o encaminhamento de cópia dos

autos  ao  Ministério  Público  Estadual.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro

Substituto apresentou sua proposta de decisão, ratificada pelo Conselheiro. A Presidência proclamou

a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela irregularidade das contas, com recolhimentos,

aplicação  de  multas,  e  o encaminhamento  de  cópia  dos  autos  ao  Ministério  Público  Estadual

(Acórdão nº 28.792).  Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação,

da  Conselheira  Mara  Lúcia.  Processo  nº  672702009-00;  Instituto  de  Previdência  do

Município de Santa Cruz do Arari; Prestação de Contas    –    2009  ; Responsável: Elias Serur

Pardauil (de 01/01 a 30/04) e Eduardo José de Freitas Moreira (de 01/05 a 31/12/09); Instrução: 7ª

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator  convocado  para

apresentar  proposta  de  decisão  Conselheiro  Substituto   Alexandre  Cunha  (  Redistribuído  do

Conselheiro  José Carlos  Araújo);   Publicado no DOE nº 33.091,  de 18.03.2016.  Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pela regularidade das contas de responsabilidade do Sr.  Elias Serur Pardauil; e pela irregularidade

das contas de responsabilidade do Sr. Eduardo José de Freitas Moreira, com o encaminhamento de

cópia dos autos ao Ministério Público Estadual. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro

Substituto apresentou sua proposta de decisão, ratificada pelo Conselheiro. A Presidência proclamou

a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas de responsabilidade

do Sr. Elias Serur Pardauil; e pela irregularidade das contas de responsabilidade do Sr. Eduardo José

de Freitas Moreira, com recolhimentos, aplicação de multa, e encaminhamento de cópia dos autos

ao  Ministério  Público  Estadual (Acórdão  nº  28.793).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.

Ausência,  por  ocasião  da  votação,  da  Conselheira  Mara  Lúcia. Processo  nº  201503568-00

(580022010-00); Câmara Municipal de Portel; Recurso – 2010 - Recurso Ordinário   contra
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a decisão do Acórdão nº 25.800, de 30.10.14; Responsável: Washington Jorge Rodrigues Barbosa;

Instrução: 5ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro

Daniel  Lavareda;    Publicado  no  DOE  nº  33.091,  de  18.03.2016.  Cumprindo  dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pelo

conhecimento e negativa de provimento do Recurso.  A matéria  foi  colocada  em discussão. O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade, decidiu pelo conhecimento e provimento parcial do Recurso, com a manutenção da

decisão  recorrida (Acórdão  nº  28.794).  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão.  Ausência,  por

ocasião da votação, do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº 201415805-00 (850022006-

00); Câmara Municipal de Vigia; Recurso   -    2006 - Pedido de Revisão   contra a decisão do

Acórdão  nº  23.886,  de  18.06.2013;  Responsável:  Raimundo  Alves  da  Costa;  Instrução:  2ª

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Cezar

Colares;   Publicado no DOE nº 33.091, de 18.03.2016.  Cumprindo dispositivo regimental,  o

Ministério  Público  ratificou seu posicionamento dos  autos  e  manifestou-se pelo  conhecimento  e

negativa de provimento do Recurso. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo

conhecimento  e  negativa  de  provimento  do  Recurso (Acórdão  nº  28.795).  Presidência  do

Conselheiro  Sérgio  Leão.  Ausência,  por  ocasião  da votação,  do Conselheiro  José Carlos  Araújo.

Processo nº 201106787-00 (183172003-00); Fundo Municipal de Educação de Breves;

Recurso    –  2003  -  Recurso  de  Reconsideração  contra  a  decisão  do  Acórdão  nº  20.866,  de

01.03.2011;  Responsável:  Maria  do  Socorro  da  Cunha;  Instrução:  5ª  Controladoria;  Ministério

Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda;   Publicado no DOE

nº 33.091, de 18.03.2016.  Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pelo conhecimento e provimento do Recurso, com a

modificação da decisão pela regularidade das contas,  com ressalva.  A matéria  foi  colocada  em

discussão. O  Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou a  Decisão: O

Plenário, à unanimidade, decidiu pelo conhecimento e provimento do Recurso, com a modificação

da  decisão  pela  regularidade  das  contas,  com  ressalva (Acórdão  nº  28.796).  Presidência  do

Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Cezar Colares. Processo

nº  201314173-00  (514112007-00);  Fundo  Municipal  de  Saúde  de  Óbidos;  Recurso

Ordinário    contra  a  decisão  do  Acórdão  nº  23.731/2013,  de  14.05.13;  Responsável:  Ana  Elza

Tavares; Instrução: 5ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator:

Conselheiro  Daniel  Lavareda;    Publicado  no  DOE  nº  33.091,  de  18.03.2016.  Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pelo conhecimento e negativa de provimento do Recurso. A matéria foi colocada em discussão. O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade,  decidiu  pelo  conhecimento  e  negativa  de  provimento  do  Recurso (Acórdão  nº

28.797). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro

Cezar Colares.  Processo nº 201116865-00; Centro de Estudos Avançados de Promoção

Social  e  Ambiental  de  Santarém;  Prestação  de  Contas    -  Convênio  nº  003/2010,  de
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29.06.2010, celebrado com a Prefeitura Municipal de Santarém, através da Secretaria Municipal do

trabalho  e  assistência  social;  Responsável:  Carlos  Henrique  Dantas  de  Carvalho;  Instrução:  3ª

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relatora: Conselheira Mara Lúcia;

Publicado no DOE nº 33.091, de 18.03.2016.  Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas.  A

matéria  foi  colocada  em discussão. A  Conselheira  Relatora  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência

proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela regularidade das contas,  com

ressalvas, e recomendações constantes no voto da Relatora (Acórdão nº 28.798).  Presidência do

Conselheiro Cezar Colares. Processo nº   201204911-00; APAE - Associação de Pais e Amigos

dos Excepcionais  de Santarém; Prestação de Contas   -  1º Termo Aditivo ao Convênio  nº

001/2010, de 31.12.2010, celebrado com a Prefeitura Municipal de Santarém, através da Secretaria

Municipal do trabalho e assistência social; Responsável: Francimary Leão Dias Silva; Instrução: 3ª

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relatora:  Conselheira  Mara

Lúcia;   Publicado  no  DOE  nº  33.091,  de  18.03.2016.  Cumprindo  dispositivo  regimental,  o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das

contas.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. A  Conselheira  Relatora  proferiu  seu  VOTO. A

Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela  regularidade  das

contas,  com ressalvas,  e  recomendações  constantes  no  voto  da Relatora (Acórdão nº  28.799).

Presidência do Conselheiro  Cezar  Colares. Processo nº    201206051-00; Centro Comunitário

São Paulo;  Prestação de Contas    -  Convênio  nº  011/2012,  de 27.02.2012,  celebrado com a

FUNPAPA/PMB; Responsável: Maria Doraci da Silva Sousa; Instrução: 3ª Controladoria; Ministério

Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relatora: Conselheira Mara Lúcia;   Publicado

no  DOE  nº  33.091,  de  18.03.2016.  Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público

ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas. A matéria foi

colocada  em discussão. A Conselheira Relatora proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a

Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas (Acórdão nº 28.800).

Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares. Processo  nº    201405558-00;  Instituto  de

Previdência  do  Município  de  Paragominas;  Aposentadoria    -  Portaria  nº  10/2014,  de

12.03.2014; Interessado: José Maria Lima do Nascimento; Ministério  Público:  Procuradora Maria

Inez Gueiros; Relatora: Conselheira Mara Lúcia;   Publicado no DOE nº 33.091, de 18.03.2016.

Retirado de pauta.  Processo nº 201405559-00; Instituto de Previdência do Município de

Paragominas; Aposentadoria    - Portaria nº 09/2014, de 12.03.2014; Interessada: Maria Ângela

Santos Maia; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relatora: Conselheira Mara Lúcia;

Publicado no DOE nº 33.091, de 18.03.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi

colocada  em discussão. A Conselheira Relatora proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a

Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato. (Acórdão  nº  28.801).

Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares. Processo  nº  201408165-00;  Instituto  de

Previdência Social dos Servidores Municipais de Dom Eliseu; Aposentadoria   - Portaria nº

035/15, de 24.08.15; Interessado: Edelves Bezerra de Oliveira; Ministério Público: Procuradora Maria
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Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães;   Publicado no DOE nº 33.091, de

18.03.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos  autos  e  manifestou-se  pelo  registro  do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade, decidiu pelo registro do Ato. (Acórdão nº 28.802). Presidência do Conselheiro Cezar

Colares. Processo nº   201412081-00; IPASEMAR - Instituto de Previdência dos Servidores

Municipais de Marabá; Aposentadoria   - Portaria nº 412/14, de 27.05.14; Interessada: Albertina

Barbosa  de  Moraes;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro

Antonio José Guimarães;   Publicado no DOE nº 33.091, de 18.03.2016.  Cumprindo dispositivo

regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro

do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O  Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A

Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato.

(Acórdão nº  28.803).  Presidência  do Conselheiro  Cezar  Colares. Processo  nº    201413137-00;

IPASEMAR  -  Instituto  de  Previdência  dos  Servidores  Municipais  de  Marabá;

Aposentadoria    -  Portaria  nº  449/14,  de  09.06.14;  Interessada:  Dalvany  Gualberto  Campos;

Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães;

Publicado no DOE nº 33.091, de 18.03.2016.  Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi

colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a

Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato. (Acórdão  nº  28.804).

Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº    201501221-00;  SESMA  de  Belém;

Contratos Temporários   – Interessada: Bianca Larissa Braga de Souza e Camila Franco Miranda;

Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães;

Publicado no DOE nº 33.091, de 18.03.2016.  Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi

colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a

Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato. (Acórdão  nº  28.805).

Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº   201504970-00; SESMA/PMB de Belém;

Contratos Temporários  ; Interessada: Amanda de Jesus Lopes Farias e outros; Ministério Público:

Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães;   Publicado no DOE

nº 33.091, de 18.03.2016.  Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu

posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pelo  registro  do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em

discussão. O  Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou a  Decisão: O

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato. (Acórdão  nº  28.806).  Presidência  do

Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº    201511813-00;  SESMA  de  Belém;  Contratos

Temporários  ;  Interessada:  Emanuelle  Melo  Correa  de  Oliveira  e  outros;  Ministério  Público:

Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães;   Publicado no DOE

nº 33.091, de 18.03.2016.  Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu

posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pelo  registro  do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em

discussão. O  Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou a  Decisão: O
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Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato. (Acórdão  nº  28.807).  Presidência  do

Conselheiro Cezar Colares.  Processo nº    201603197-00; Câmara Municipal de Santa Izabel

do  Pará;  Outros  -  2016  Termo  de  Ajustamento  de  Gestão   -  Homologação  Plenária;

Responsável: Jucelito Matos Campos; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da

Silva;  Relatora:  Conselheira  Mara  Lúcia;   Publicado  no  DOE  nº  33.091,  de  18.03.2016.

Cumprindo  dispositivo  regimental,  a  Conselheira  Relatora  submeteu a  homologação do  Pleno o

Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o Artigo 152, do RI/TCM-Pa.  A matéria foi

colocada em discussão. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu

homologar o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, apresentado (Resolução nº 12.215). Presidência do

Conselheiro Cezar Colares. Processo nº    201603322-00; Câmara Municipal de São Felix do

Xingu;  Outros  -  2016  -  Termo  de  Ajustamento  de  Gestão   -  Homologação  Plenária;

Responsável: Moises Conceição Milhomem; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame

da  Silva;  Relatora:  Conselheira  Mara  Lúcia;   Publicado  no  DOE nº  33.091,  de  18.03.2016.

Cumprindo  dispositivo  regimental,  a  Conselheira  Relatora  submeteu a  homologação do  Pleno o

Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o Artigo 152, do RI/TCM-Pa.  A matéria foi

colocada em discussão. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu

homologar o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, apresentado (Resolução nº 12.216). Presidência do

Conselheiro Cezar Colares. Processo nº   201603361-00; Câmara Municipal de Vigia; Outros –

2016 - Termo de Ajustamento de Gestão   – Homologação Plenária; Responsável: Miguel Alves

Barros; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relatora: Conselheira Mara

Lúcia;   Publicado  no  DOE  nº  33.091,  de  18.03.2016.  Cumprindo  dispositivo  regimental,  a

Conselheira  Relatora  submeteu a homologação do Pleno  o  Termo de Ajuste  de Gestão – TAG,

conforme dispõe o Artigo 152, do RI/TCM-Pa. A matéria foi colocada em discussão. A Presidência

proclamou a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  homologar  o  Termo de Ajuste  de

Gestão  –  TAG, apresentado (Resolução  nº  12.217).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares

Processo nº   201603385-00; Câmara Municipal de Capanema; Outros - 2016 - Termo de

Ajustamento  de  Gestão    -  Homologação  Plenária;  Responsável:  Rubens  Oliveira  Ancelmo;

Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relatora: Conselheira Mara Lúcia;

Publicado no DOE nº 33.091, de 18.03.2016. Cumprindo dispositivo regimental, a Conselheira

Relatora submeteu a homologação do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o

Artigo  152,  do  RI/TCM-Pa.  A matéria  foi  colocada  em discussão. A  Presidência  proclamou  a

Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu  homologar o  Termo de Ajuste de Gestão – TAG,

apresentado (Resolução  nº  12.218).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares Processo  nº

201603402-00;  Prefeitura Municipal  de Canaã dos  Carajás;  Outros -  2016 Termo de

Ajustamento de Gestão    -  Homologação Plenária;  Responsável:  Jeová Gonçalves  de Andrade;

Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relatora: Conselheira Mara Lúcia;

Publicado no DOE nº 33.091, de 18.03.2016. Cumprindo dispositivo regimental, a Conselheira

Relatora submeteu a homologação do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o

Artigo  152,  do  RI/TCM-Pa.  A matéria  foi  colocada  em discussão. A  Presidência  proclamou  a

Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu  homologar o  Termo de Ajuste de Gestão – TAG,
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apresentado (Resolução  nº  12.219).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares Processo  nº

201603433-00;  Câmara  Municipal  de  Vitória  do  Xingu;  Outros  –  2016  -  Termo  de

Ajustamento de  Gestão   -  Homologação  Plenária;  Responsável:  Benedito  Wilson  Dias  Castro;

Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relatora: Conselheira Mara Lúcia;

Publicado no DOE nº 33.091, de 18.03.2016. Cumprindo dispositivo regimental, a Conselheira

Relatora submeteu a homologação do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o

Artigo  152,  do  RI/TCM-Pa.  A matéria  foi  colocada  em discussão. A  Presidência  proclamou  a

Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu  homologar o  Termo de Ajuste de Gestão – TAG,

apresentado (Resolução  nº  12.220).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  ColaresProcesso  nº

201603434-00; Prefeitura Municipal de São Miguel do Guamá; Outros - 2016 - Termo de

Ajustamento  de  Gestão    -  Homologação  Plenária;  Responsável:  Francisco  das  Chagas  Sá;

Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relatora: Conselheira Mara Lúcia;

Publicado no DOE nº 33.091, de 18.03.2016. Cumprindo dispositivo regimental, a Conselheira

Relatora submeteu a homologação do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o

Artigo  152,  do  RI/TCM-Pa.  A matéria  foi  colocada  em discussão. A  Presidência  proclamou  a

Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu  homologar o  Termo de Ajuste de Gestão – TAG,

apresentado (Resolução  nº  12.221).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares. Processo  nº

492022007-00; Fundo Municipal de Saúde de Muaná; Reabertura    -    2007  ; Responsável:

José Carlos Machado de Carvalho; Instrução: 5ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria

Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda;   Publicado  no  DOE  nº  33.091,  de

18.03.2016.  Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Conselheiro  Relator  solicitou  a  reabertura  da

instrução processual. A matéria foi colocada em discussão. A Presidência proclamou a Decisão: O

Plenário, à unanimidade, decidiu pela reabertura da instrução do processo (Resolução nº 12.222).

Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Antonio

José Guimarães. Processo n°   201602265-00; Câmara Municipal de Marapanim; Denúncia –

2015;   Denunciante: Sra. Maria Inez Monteiro da Rosa - Vereadora Presidente; Denunciada: Sra.

Maria  Ednaíde  Silva  Teixeira  –  Prefeita;  Instrução  5ª  Controladoria;  Relator:  Conselheiro  Daniel

Lavareda;    Publicado  no  DOE  nº  33.091,  de  18.03.2016.  Cumprindo  dispositivo  legal,  o

Ministério Público assim manifestou-se: “acompanho o voto do Conselheiro Relator, com a observação de

que o processo deveria ter sido encaminhado ao Ministério Público de Contas dos Municípios”.  A matéria foi

colocada  em discussão.  O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a

Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela procedência  da  presente  Denúncia,  com

responsabilização da Denunciada pelas falhas apontadas no relatório, as quais deverão ser inclusas

enquanto ponto de controle a ser observado na respectiva conta de gestão do Poder Executivo

Municipal, sem prejuízo da aplicação de multa, e encaminhamento de cópia dos autos à Câmara do

Município, bem como ao Ministério Público Estadual (Acórdão nº 28.808). Presidência do Conselheiro

Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo. Processo n°

201602319-00;  Câmara Municipal  de  Marapanim;  Denúncia  –  2015  ;  Denunciante:  Sra.

Maria Inez Monteiro da Rosa - Vereadora Presidente; Denunciada: Sra Maria Ednaíde Silva Teixeira -

Prefeita Instrução 5ª Controladoria; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda;   Publicado no DOE nº

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.
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33.091, de 18.03.2016. Cumprindo dispositivo legal,  o Ministério Público assim manifestou-se:
“acompanho  o  voto  do  Conselheiro  Relator,  com  a  observação  de  que  o  processo  deveria  ter  sido

encaminhado ao Ministério Público de Contas dos Municípios”. A matéria foi colocada em discussão. O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade,  decidiu  pela procedência  da  presente  Denúncia,  com  responsabilização  da

Denunciada pelas falhas apontadas no relatório, as quais deverão ser inclusas enquanto ponto de

controle a ser observado na respectiva conta de gestão do Poder Executivo Municipal, sem prejuízo

da aplicação de multa, e encaminhamento de cópia dos autos à Câmara do Município, bem como ao

Ministério Público Estadual (Acórdão nº 28.808). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência,

por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo. Processo n° 201603533-00; Fundo

Municipal do Direito da Criança e do Adolescente de Xinguara; Reabertura de Instrução

– 2014  ; Responsável: Sra. Maria de Fátima Coutinho Assunção; Instrução: 2ª Controladoria; Relator

Conselheiro Cezar Colares; Advogado/Contador: Delio Amaral Viana - CRC-PA 9858/0;    Publicado

no DOE nº 33.091,  de 18.03.2016.  Cumprindo dispositivo regimental,  o  Conselheiro Relator

solicitou a reabertura da instrução processual. A matéria foi colocada em discussão. A Presidência

proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela  reabertura  da  instrução  do

processo (Resolução  nº  12.223).  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão. Processo  n°

201603535-00; Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Xinguara; Reaberturae Instrução

– 2014  ; Responsável: Sr. Edgar Ferreira Pereira; Instrução: 2ª Controladoria; Relator: Conselheiro

Cezar Colares; Advogado/Contador: Delio Amaral Viana - CRC-PA 9858/0;    Publicado no DOE nº

33.091,  de  18.03.2016.  Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Conselheiro  Relator  solicitou  a

reabertura da instrução processual. A matéria foi colocada em discussão. A Presidência proclamou

a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela  reabertura  da  instrução  do  processo

(Resolução nº 12.224).  Presidência do Conselheiro  Sérgio Leão. Processo n° 201514767-00;

SECON – 2006  ; Responsável: Tito Cardoso de Oliveira Neto; Instrução: 2ª Controladoria; Relator:

Conselheiro  Cezar  Colares.  Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Conselheiro  Relator  solicitou  a

insubsistência  do  Acórdão  n°  23.722,  com o  retorno  dos  autos  ao  Relator,  e  a  reabertura  da

instrução  processual,  dentro  dos  limites  estabelecidos  no  voto. A  matéria  foi  colocada  em

discussão.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela

insubsistência do Acórdão n° 23.722, com o retorno dos autos a Conselheira Relatora, e a reabertura

da  instrução  do  processo  dentro  dos  limites  estabelecidos  no  voto (Resolução  nº  12.225).

Presidência do Conselheiro Sérgio Leão.  MATÉRIA ADMINISTRATIVA: o Conselheiro José Carlos

Araújo pediu a palavra e destacou o  encontro de capacitação “Gestão Responsável em Último Ano de

Mandato”, que o Tribunal realizará nos dias, 31 de março e 1º de abril, em Parauapebas, com o apoio do

Ministério Público de Contas dos Municípios do Pará (MPCM), em Parauapebas. Em seguida, o Conselheiro

Cezar Colares pediu a palavra e submeteu a apreciação do Plenário o Relatório Anual de Gestão 2015,

que será encaminhado pelo Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará (TCM-PA) à Assembleia

Legislativa do Estado do Pará (ALEPA), e ao Tribunal de Contas do Estado do Pará (TCE-PA). A matéria foi

colocada em discussão. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela

aprovação  do  relatório  apresentado. DISTRIBUIÇÃO  DE  PROCESSOS.  PALAVRA  DOS
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CONSELHEIROS e MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. ENCERRADA a presente Sessão, às treze

horas e vinte e dois minutos da qual foi lavrada a presente Ata.

Secretaria Geral do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em vinte e dois de março de

dois mil e dezesseis.

Visto:

Robson Figueiredo do Carmo
            Secretário Geral

Conselheiro Presidente Cezar Colares
Presidente da Sessão

Conselheiro Vice Presidente Sérgio Leão
Presidente da Sessão
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